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g;� da 8Uância [ljJ� de � 
Estado de São Paulo 

LEI No.187 DE 20 DE HAIO DE 1992. 
I1ete1-mj na o valor da Unidade Taximitrica-UT 
pa\·a os serv1�os de t�xis e di outl·as 
p1-ovidênc ias. 

DOUl"OR JOS� DIAS PAEZ LIMA, E'refeito ML1�i
cipal da Estância Balneária de Caraguatatuba. 

·Fato saber que 'a Cimara Municipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte Lei: 

A1·t io - Fica determinado o valor de CR$2 000,00Cdois mil 
cruzeiros}a. valor da Unidade Taxim�trica -UT 

Art .2o.- Havendo altera,ão nos pre�os dos combustíveis 
- gasolina e/ou álcool - os Permissionários passar�o 
a trabalhar com bandeira ''2'', ati que nova tarifa 
seja aLlto.rizada, 

A1·t 3o.- O pe:r.missioná1·io de.'lerá, obrt·ga,toriamente, afixar 
uma tabela no.vidro .lateral esquerdo do veículo, 
para consulta dos usuiriosk 

A1·t.4o - Esta Lei entrar' em vigo� na data de sua publica
ção, revogadas as·,disposir;Ses em contririo. 
Ca(aguatat_uba;· 20 de 1maio de 1992. 

' [lias F'.aez Lima 
F're.fei t.o 
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